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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Gravatá

R QUINTINO BOCAIÚVA, 355, PRADO, GRAVATÁ - PE - CEP: 55641-670 - F:(81) 35339899

Processo nº 0002714-52.2025.8.17.2670

REQUERENTE: NUTRIR PRODUTOS LACTEOS LTDA., AGROPECUARIA DA SERRA LTDA

REQUERIDO(A): UNIVERSALIDADE DE CREDORES

 

 

DECISÃO INICIAL

(com força de Mandado/Ofício) 

 

1) Apensem-se virtualmente o presente feito aos autos NPU 2539-98.2012.8.17.0670, colocando-se um alerta.

2) Em relação ao processamento da Recuperação Judicial, antes de apreciar o pedido, imprescindível a realização de constatação 

prévia, com a análise de especialista, sobre as atuais condições de funcionamento das requerentes, além de verificar a regularidade do 

pedido e preenchimento dos seus requisitos.

Assim, com fundamento no artigo 51-A, da Lei 11.101/2005, e seguindo a Recomendação Nº 57/2019 do Conselho Nacional de 

Justiça, DETERMINO A REALIZAÇÃO DA CONSTATAÇÃO PRÉVIA que, sem prejuízo do cumprimento das exigências 

legais, deverá também se manifestar sobre a possibilidade/viabilidade do processamento desse segundo pedido de recuperação ainda 

na pendência de conclusão do primeiro e se, de fato, as requerentes integram o mesmo grupo econômico.

Para tanto, nomeio novamente SILVIO ROLIM DE ANDRADE SOCIEDADE DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

35.362.873/0001-29, tendo como responsável o advogado SILVIO ROLIM DE ANDRADE, inscrito na OAB/PE sob o nº 25.017, 

CPF/MF nº 045.323.284-11, com endereço na Avenida Governador Agamenon Magalhães, nº 2939, Sala 803, Espinheiro, Recife/PE, 

CEP 52020-000, site: https://silviorolim.com.br, e-mail: silvio@silviorolim.com.br, telefones: (81) 3038.7615 e (81) 9.9183.4976, 

especialista responsável pela administração da recuperação judicial anterior.

A requerentes deverão fornecer todas as documentações que venham a ser solicitadas pelo profissional nomeado, devendo o 

profissional apontar diretamente às empresas todos os documentos faltantes, a fim de que as eventuais omissões sejam sanadas no 

menor espaço de tempo possível.

Intime-se o referido profissional, com urgência, cientificando-o de que o relatório/laudo preliminar deverá ser apresentado nos autos 

no prazo de até 05 (cinco) dias (Art. 51-A, § 2º, da LRF).

Ainda no prazo assinalado, apresente o expert nomeado sua proposta de honorários, que deverá se pautar pela complexidade do 

trabalho bem como pela capacidade de pagamento das empresas autoras, para devida atuação nos presentes autos.

 A remuneração do expert será arbitrada posteriormente à apresentação do referido laudo, tendo como critério a complexidade e a 

qualidade do trabalho desenvolvido (Art. 51-A, § 1º, da LRF).

https://silviorolim.com.br/
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3) Após, analisarei os demais requerimentos.

Cumpra-se.

 

Gravatá, data de assinatura eletrônica.

 
Thiago Meirelles 

Juiz de Direito 
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